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Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que institui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

EDIÇÃO NACIONAL

UBS BB CORRETORA DE CÂMBIO, 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ nº 02.819.125/0001-73 - NIRE 35.300.172.809
ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADAS EM 28 DE ABRIL DE 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada às 16:00 horas do dia 28 de abril de 2025, na sede social da UBS BB Corretora 
de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 4º andar/parte, Itaim Bibi, CEP 04538-132. 2. Presença e 
Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 
1976, tendo em vista a presença do único acionista, representando a totalidade do capital social, conforme 
assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Participaram, conforme disposto no 
artigo 134, §1, da Lei 6.404/1976, o Sr. Daniel Cardoso Mendonça de Barros, Diretor, representando os 
administradores, e o Sr. Emerson Morelli, representante da Ernst & Young Auditores Independentes, Auditor 
Independente. 3. Documentos Submetidos à Assembleia: Foram submetidos à Assembleia o relatório da 
Administração, o relatório do Auditor Independente e as demonstrações financeiras auditadas, compostas 
pelo balanço patrimonial, pela demonstração do resultado, pela demonstração do resultado abrangente, pela 
demonstração das mutações do patrimônio líquido, pela demonstração dos fluxos de caixa e pelas notas 
explicativas às demonstrações financeiras, todos relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024. 
4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Bernardo de Azevedo Silva Rothe, tendo como secretário o Sr. 
Ricardo Siciliano. 5. Ordem do Dia: Assembleia Geral Ordinária: (i) Exame e aprovação das demonstrações 
financeiras referentes ao exercício social da Companhia encerrado em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas 
dos relatórios da Administração e do Auditor Independente; (ii) Destinação do resultado do exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2024 e a distribuição de dividendos; e (iii) Fixação da remuneração global 
dos administradores para o exercício de 2025. Assembleia Geral Extraordinária: (i) Conhecimento do pedido 
de renúncia apresentado por membros da diretoria da Companhia; e (ii) Eleição de membro da diretoria da 
Companhia, com a fixação de seu honorário e mandato. 6. Conhecimento: Instaladas as Assembleias, o 
acionista tomou conhecimento do seguinte tema: Assembleia Geral Extraordinária: (i) Pedido de renúncia 
apresentado, na presente data, pelos Diretores da Companhia, Sra. BETINA MACHADO FERRAZ, com efeitos 
imediatos, e Sr. MARCELO SOUZA DIAS, com efeitos partir de 02 de maio de 2025. 7. Deliberações: Após o 
esclarecimento de que os documentos mencionados na ordem do dia foram colocados à disposição do 
acionista e as demonstrações financeiras, acompanhadas dos relatórios da Administração e do Auditor 
Independente, publicadas na edição de 27 de março de 2025 do Diário de Notícias, o acionista, por voto único 
e sem quaisquer ressalvas, deliberou: Assembleia Geral Ordinária: (i) Aprovar as demonstrações financeiras 
referentes ao exercício social da Companhia, encerrado em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas dos 
relatórios da Administração e do Auditor Independente; (ii) Aprovar a destinação do resultado do exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2024 e a distribuição de dividendos, nos seguintes termos:

Destinação do Resultado

Entidade Resultado do 
Exercício de 2024 Reserva Legal Dividendos Reserva Estatutária

UBS BB CCTVM (R$) 89.201.644,41 4.460.082,22 42.370.781,09 42.370.781,09 

(iv) Fixar o limite de R$ 34.003.180,67 (trinta e quatro milhões, três mil, cento e oitenta reais e sessenta e sete 
centavos) a título de remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício de 2025, 
composto pelos valores de remuneração fixa, benefícios e remuneração variável. Assembleia Geral 
Extraordinária: (i) Eleger a Sra. MARIA CRISTINA PRIOLI, brasileira, casada, cientista da computação, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº 25.355.264-3 (SSP/SP) e inscrita no CPF/MF sob o nº 197.035.588-36, com 
endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 7º andar, CEP 04538-132, Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, para o cargo de Diretora da Companhia. A remuneração da diretora eleita seguirá as 
determinações aprovadas pela Assembleia Geral Ordinária da Companhia, referentes à remuneração global de 
seus administradores, observada a regulamentação do Banco Central do Brasil. O mandato da diretora eleita 
se estenderá até a posse dos diretores que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2026, quando os 
administradores serão reeleitos ou substituídos, conforme o caso. A diretora eleita toma posse mediante a 
assinatura do termo de posse lavrado na forma da lei e preenche as condições previstas na Resolução do 
Conselho Monetário Nacional nº 4.970, de 25 de novembro de 2021 e tem pleno conhecimento das 
disposições constantes do Artigo 147, da Lei n° 6.404/76. Quando comunicada a respeito de sua eleição, esta 
declarou, sob as penas da lei, que: a. não está impedida por lei especial, ou condenada por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 
propriedade, ou condenada a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
b. atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3° do Artigo 147 da Lei das Sociedades por 
Ações; e c. indica o endereço acima mencionado para efeitos do §2° do Artigo 149 da Lei das Sociedades por 
Ações. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, 
e, como ninguém se manifestou, foram os trabalhos suspensos para a lavratura desta ata em forma de sumário 
dos fatos ocorridos, nos termos do artigo 130, parágrafos 1° e 2°, da Lei das Sociedades por Ações. Reabertos 
os trabalhos, a presente ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Presidente: Sr. Bernardo de 
Azevedo Silva Rothe; Secretário: Sr. Ricardo Siciliano. Acionista: UBS BB HOLDING FINANCEIRA S.A.  
9. Autenticação: Na forma artigo 10, §2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, a 
presente ata de Assembleia Geral é assinada eletronicamente, independentemente da aposição de rubricas 
em cada página, mediante a utilização de ferramenta independente para esses fins (e.g. Docusign, Clicksign, 
entre outras). JUCESP nº 221.884/25-7 em 07/07/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral.

QUANTUM MANTIQUEIRA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF n°46.568.486/0001-60 - NIRE 35300593171

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO 

PÚBLICA, EM RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA QUANTUM MANTIQUEIRA 
PARTICIPAÇÕES S.A., REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 30 de junho de 2025, às 10:00 horas, de modo exclusivamente digital, com dispensa 
de videoconferência, conforme o §3º do artigo 5º da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 
de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), coordenada pela Quantum Mantiqueira Participações S.A. 
(“Companhia” ou “Emissora”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 
nº 955, conjunto comercial nº 102, sala 01, Itaim Bibi, CEP 04.530-001 (“Assembleia”). 2. Convocação: Dispensada a 
convocação por edital, nos termos dos artigos 71, §2º e 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista que se verificou a presença dos Debenturistas (conforme definido 
abaixo) representando 100% (cem por cento) das Debêntures em Circulação (conforme definido na Escritura de Emissão 
(conforme definido abaixo), conforme se verificou na Lista de Presença do Anexo I à presente ata, e nos termos da cláusula 
9 da “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático de Distribuição, da 
Quantum Mantiqueira Participações S.A.”, celebrada em 15 de abril de 2025, entre a Companhia e a Vórtx Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”, 
respectivamente). 3. Presença: Presentes (i) os debenturistas detentores de 100% (cem por cento) das Debêntures em 
Circulação (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), (ii) os representantes do Agente Fiduciário; e (iii) os 
representantes da Companhia, conforme assinaturas apostas ao final da presente ata. 4. Composição da Mesa: Presidida 
pela Sra. Daniela Vieira Bragarbyk e secretariada pelo Sr. Ricardo Chatagnier Borges Perez, escolhidos pelos Debenturistas 
presente. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a alteração da redação do item “e” da Cláusula 6.2 da Escritura de Emissão, 
referente à um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático (conforme definido na Escritura de Emissão), para 
permitir, de forma excepcional, a redução de capital social, resgate, recompra, amortização ou bonificação de ações de 
emissão da Emissora, distribuição, pela Emissora, de dividendos, juros sobre capital próprio, qualquer outra participação no 
lucro estatutariamente previstas no respectivo item (e) da Cláusula 6.2., relativas à Emissora e/ou à SPE que sejam 
realizadas com recursos advindos da SPE por meio de distribuição de dividendos, juros sobre capital próprio, ou qualquer 
outra participação no lucro estatutariamente prevista da SPE a ser realizada até 07 de julho de 2025 no valor de até  
R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, de 
forma que, caso aprovada perante a presente Assembleia, passará a viger com a seguinte redação: “(e) exceto para a 
redução de capital social, resgate, recompra, amortização ou bonificação de ações de emissão da Emissora, distribuição, 
pela Emissora, de dividendos, juros sobre capital próprio, qualquer outra participação no lucro estatutariamente previstas 
nesse item (e) relativas à Emissora e/ou à SPE que sejam realizadas com recursos advindos da SPE por meio de distribuição 
de dividendos, juros sobre capital próprio, ou qualquer outra participação no lucro estatutariamente prevista da SPE a ser 
realizada até 07 de julho de 2025 no valor de até R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) referente ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024 (“Primeira Distribuição de Dividendos”), realização de redução de capital social, 
resgate, recompra, amortização ou bonificação de ações de emissão da Emissora, distribuição, pela Emissora, de 
dividendos, juros sobre capital próprio, qualquer outra participação no lucro estatutariamente prevista caso (i) a Emissora 
não esteja adimplente com todas as obrigações previstas na presente Escritura de Emissão; ou, cumulativamente, (ii.a) caso 
após a distribuição pretendida, as Contas Vinculadas (conforme definidas no Contrato de Cessão Fiduciária) não tenham 
montantes depositados que, somados ao valor da Carta de Fiança que tenha sido contratada ou disponibilizada para esses 
fins pela Emissora (“Valor da Carta de Fiança”) ao Agente Fiduciário (responsável pela guarda), sejam iguais ou superiores 
(1) ao Valor da Próxima Parcela Vincenda caso a SPE não tenha contratado o Endividamento Para Distribuição (conforme 
definido abaixo) ou (2) ao Valor das Duas Próximas Parcelas Vincendas caso a SPE tenha contratado o Endividamento Para 
Distribuição; e (ii.b) caso a Emissora não esteja cumprindo com o seguinte índice, a ser acompanhado no momento do 
pedido da referida distribuição/liberação dos recursos das Contas Vinculadas, com base na declaração emitida pela 
Emissora contendo toda a documentação comprobatória a ser disponibilizada pela Emissora, nos termos da presente 
Escritura de Emissão: ICSD igual ou maior a 1,15x (um inteiro e quinze centésimos vezes). Para fins dessa alínea (e), o item 
(ii.a) acima não será mais aplicável para distribuições futuras após verificadas as Condições de Liberação da Obrigação de 
Constituição de Reserva (conforme definidas abaixo). (...)” (ii) caso aprovado o item “(i)” acima, aprovar a celebração do 
“Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de Registro 
Automático de Distribuição, da Quantum Mantiqueira Participações S.A.” (“Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão”), 
de forma a alterar a redação do item “e” da Cláusula 6.2, conforme prevista no item “(i)” da Ordem do Dia acima. O Agente 
Fiduciário questionou os Debenturistas acerca de qualquer hipótese que poderia ser caracterizada como conflito de 
interesses em relação das matérias da Ordem do Dia e demais partes da operação, bem como entre partes relacionadas, 
conforme definição prevista na Resolução da CVM nº 94, de 20 de maio de 2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05, no 
artigo 115, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, e outras hipóteses previstas em lei, conforme aplicável, sendo informado 
por todos os presentes que, em seu melhor conhecimento, tais hipóteses inexistem. 6. Deliberações: Examinadas e 
debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, os Debenturistas, representando 100% (cem por cento) das Debêntures 
em Circulação, decidiram: (i) aprovar a alteração da redação do item “e” da Cláusula 6.2 da Escritura de Emissão, de forma 
que passará a viger conforme redação constante no item “(i)” da Ordem do Dia acima; e (ii) aprovar a celebração do 
Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão, de forma a consolidar a nova redação do item “e” da Cláusula 6.2, conforme 
prevista no item “(i)” da Ordem do Dia acima, a ser assinado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
realização da presente Assembleia. Em decorrência da aprovação mencionada no item (ii) acima, o Agente Fiduciário, na 
qualidade de representante dos Debenturistas, e a Companhia estão autorizados a praticarem todos os demais atos 
eventualmente necessários para implementar as deliberações tomadas de acordo com o item (ii) acima, incluindo, mas não 
se limitando, a celebração de aditamento à Escritura de Emissão. Os termos com iniciais maiúsculas utilizados nesta ata de 
Assembleia que não estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura de 
Emissão. As deliberações da presente Assembleia são tomadas por mera liberalidade dos Debenturistas e estão restritas à 
ordem do dia e, portanto, (i) não poderão ser interpretadas como renúncia dos Debenturistas quanto ao exercício de 
qualquer de seus direitos previstos nos documentos da Emissão e/ou decorrentes da legislação aplicável ou quanto ao 
cumprimento, pela Emissora, das obrigações assumidas nos documentos da Emissão e/ou decorrentes da legislação 
aplicável; ou (ii) não poderão impedir, restringir e/ou limitar o exercício, pelos Debenturistas, de quaisquer direitos 
pactuados nos documentos da Emissão, bem como não importam em quaisquer formas de novação ou extinção das 
garantias prestadas no âmbito da Emissão, observando o disposto nos artigos 360 a 367 e 838 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, conforme alterada, exceto pelo deliberado nesta Assembleia, nos exatos termos acima. O Agente 
Fiduciário informa aos Debenturistas que as deliberações da presente Assembleia podem ensejar riscos financeiros às 
Debêntures, incluindo, mas não se limitando, ao risco de crédito decorrente da possibilidade de redução de capital social, 
resgate, recompra, amortização ou bonificação de ações de emissão da Emissora, distribuição, pela Emissora, de 
dividendos, juros sobre capital próprio, qualquer outra participação no lucro estatutariamente previstas no respectivo item 
(e) da Cláusula 6.2., relativas à Emissora e/ou à SPE que sejam realizadas com recursos advindos da SPE decorrentes da 
Primeira Distribuição de Dividendos, conforme previsto no item (i) da Ordem do Dia.. Ainda, consigna que não é responsável 
por verificar se o gestor e/ou procurador dos Debenturistas, ao tomar decisões no âmbito da presente Assembleia, age de 
acordo com as instruções de seu investidor final, observando seu regulamento ou contrato de gestão, conforme aplicável. 
Os Debenturistas, por seus representantes aqui presentes, declaram para todos os fins e efeitos de direito, reconhecer 
todos os atos aqui deliberados e os riscos decorrentes das deliberações, razão pela qual os Debenturistas assumem 
integralmente a responsabilidade por tais atos e suas consequências, respondendo por sua validade e legalidade, 
mantendo a Emissora e o Agente Fiduciário integralmente indenes de quaisquer despesas, custos ou danos que estes 
venham eventualmente a incorrer em decorrência dos atos praticados nos termos desta assembleia, exceto no que tange 
às obrigações e ações assumidas pelo Agente Fiduciário e pela Emissora nos termos da Emissão e da legislação. 
Adicionalmente, os representantes dos Debenturistas declaram para todos os fins e efeitos de direito, que os contratos de 
administração/gestão ou procurações, celebrados com ou outorgados pelos Debenturistas, conforme o caso, encontram-se 
vigentes e não foram rescindidos ou revogados pelo respectivo debenturista, responsabilizando-se pelos atos praticados na 
presente Assembleia. A Companhia atesta que a presente Assembleia foi realizada atendendo a todos os requisitos, 
orientações e procedimentos, conforme determina a Resolução CVM 81. As assinaturas eletrônicas somente serão aceitas 
no presente instrumento se utilizados os certificados Padrão ICP - Brasil, nos termos do artigo 10 e seu parágrafo primeiro 
da Medida Provisória nº2.200, de 24 de agosto de 2001. A Companhia, o Agente Fiduciário e os Debenturistas 
convencionam, para todos os fins de direito, que a data de realização desta Assembleia será a data constante na presente 
ata, ainda que qualquer das partes venha a assinar eletronicamente esta ata em data posterior. 7. Encerramento: Nada 
mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi 
assinada pelo(a) Presidente, pelo(a) Secretário(a), pelos Debenturistas e pelo Agente Fiduciário. Esta ata confere com o 
original lavrado em livro próprio. São Paulo, 30 de junho de 2025. Daniela Vieira Bragarbyk - Presidente, Ricardo Chatagnier 
Borges Perez - Secretário. JUCESP nº 221.611/25-3 em 07/07/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS II ARAÇATUBA
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Araçatuba - DRS II, a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico 90111/2025, através do Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.compras.gov.br) nos termos da Lei 14.133 de 01/04/2021 PARTICIPAÇÃO RESTRITA 
referente à Aquisição de Material de Uso Técnico Hospitalar, para atender Determinação 
Judicial, do tipo menor preço, a realização da sessão pública será no dia 29/07/2025, 09:H00, 
no site www.compras.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser solicitadas através do email: 
drs2-falmeida@saude.sp.gov.br ou pelo telefone (18)3623-7010 ramais 274 ou 229

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS II ARAÇATUBA
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Araçatuba - DRS II, a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico 90112/2025, através do Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.compras.gov.br) nos termos da Lei 14.133 de 01/04/2021 PARTICIPAÇÃO AMPLA E 
RESTRITA referente à Aquisição de Medicamentos, para atender Determinação Judicial, 
do tipo menor preço, a realização da sessão pública será no dia 30/07/2025, 09:H00, no site 
www.compras.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser solicitadas através do email: drs2-
falmeida@saude.sp.gov.br ou pelo telefone (18)3623-7010 ramais 274 ou 229

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS II ARAÇATUBA
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Araçatuba - DRS II, a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico 90113/2025, através do Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.compras.gov.br) nos termos da Lei 14.133 de 01/04/2021 PARTICIPAÇÃO RESTRITA 
referente à Aquisição de Material de Uso Técnico Hospitalar, para atender Determinação 
Judicial, do tipo menor preço, a realização da sessão pública será no dia 28/07/2025, 09:H00, 
no site www.compras.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser solicitadas através do email: 
drs2-falmeida@saude.sp.gov.br ou pelo telefone (18)3623-7010 ramais 274 ou 229

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPEÚNA
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico Nº 017/2025 – Objeto: Registro de Preços para a aquisição de gases 
medicinais com cilindros em comodato, por fornecimento parcelado a pedido, destinados 

ao Setor Municipal de Saúde de Ipeúna, durante o período de 1 (um) ano. Recebimento das 
Propostas por meio eletrônico: a partir do dia 17/07/2025 às 08h00; Abertura das propostas por 
meio eletrônico: às 08h10 do dia 30/07/2025; Início da sessão de disputa de preços: às 08h30 do dia 
30/07/2025. O edital e anexos encontram-se à disposição dos interessados no Setor de Licitações da 
Prefeitura, na página  http://transparencia.ipeuna.sp.gov.br/Compras-033 (Portal da Transparência - 
Lei de Acesso à Informação) e no site www.bll.org.br. Informações pelo telefone (19) 3576-9007 ou 
e-mail licitacao@ipeuna.sp.gov.br. Ipeúna, 16/07/2025. Maria Luisa Zanoni Prata – Prefeita Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPEÚNA
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico Nº 018/2025 – Objeto: Registro de Preços para aquisição de forma 
parcelada de Uniformes Escolares para os alunos das Escolas Municipais de Ipeúna, 

durante o período de 12 meses. Recebimento das Propostas por meio eletrônico: a partir do dia 
17/07/2025 às 08h00; Abertura das propostas por meio eletrônico: às 08h10 do dia 31/07/2025; 
Início da sessão de disputa de preços: às 08h30 do dia 31/07/2025. O edital e anexos encontram-se 
à disposição dos interessados no Setor de Licitações da Prefeitura, na página  http://transparencia.
ipeuna.sp.gov.br/Compras-033 (Portal da Transparência - Lei de Acesso à Informação) e no site 
www.bll.org.br. Informações pelo telefone (19) 3576-9007 ou e-mail licitacao@ipeuna.sp.gov.br. 
Ipeúna, 16/07/2025. Maria Luisa Zanoni Prata – Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 25/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 43/2025
A Prefeitura Municipal de Irapuru, em cumprimento a Lei Federal n.° 14.133/2021 e Decreto 
Municipal n.º 5.549/2023, atualizado pelo Decreto Municipal n.º 5.737/2025, torna público aos 
interessados a realização de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 25/2025. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO, CARGA COMPLETA DE GÁS, LIMPEZA, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO, VISANDO 
ATENDER ÀS DEMANDAS DAS DIRETORIAS MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. Tipo: Menor Preço por Lote. Edital disponível 
nas páginas da internet: www.irapuru.sp.gov.br, www.bll.org.br e www.pncp.gov.br. CADASTRO 
DE PROPOSTAS: a partir das 09h00min do dia 17/07/2025 até as 09h00min do dia 31/07/2025. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 09h10min do dia 31/07/2025. INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (FASE COMPETITIVA): às 09h20min do dia 31/07/2025. 
Quaisquer esclarecimentos e informações serão prestados pelo Departamento de Licitações. 
Telefone: (18) 3861-2007. Celular: (18) 98184-0479. Email: licitacoes@irapuru.sp.gov.br. 

Irapuru, 16 de julho de 2025.
Ademar Calegão
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPURU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 26/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 44/2025
A Prefeitura Municipal de Irapuru, em cumprimento a Lei Federal n.° 14.133/2021 e Decreto Municipal 
n.º 5.549/2023, atualizado pelo Decreto Municipal n.º 5.737/2025, torna público aos interessados a 
realização de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 26/2025. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PERMANENTES - ITENS FRACASSADOS NO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 15/2025 
- DESTINADOS ÀS DIVERSAS DIRETORIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPURU/
SP, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. Tipo: Menor Preço por Item. Edital disponível nas páginas da internet: 
www.irapuru.sp.gov.br, www.bll.org.br e www.pncp.gov.br. CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir 
das 09h00min do dia 17/07/2025 até as 10h00min do dia 31/07/2025. ABERTURA E JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS: às 10h10min do dia 31/07/2025. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS (FASE COMPETITIVA): às 10h20min do dia 31/07/2025. Quaisquer esclarecimentos e 
informações serão prestados pelo Departamento de Licitações. Telefone: (18) 3861-2007. Celular: 
(18) 98184-0479. Email: licitacoes@irapuru.sp.gov.br. 

Irapuru, 16 de julho de 2025.
Ademar Calegão
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPURU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 27/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 45/2025
A Prefeitura Municipal de Irapuru, em cumprimento a Lei Federal n.° 14.133/2021 e Decreto Municipal 
n.º 5.549/2023, atualizado pelo Decreto Municipal n.º 5.737/2025, torna público aos interessados 
a realização de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 27/2025. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO USO NAS UNIDADES DE SAÚDE E À DISPENSAÇÃO 
GRATUITA AOS PACIENTES, COM O OBJETIVO DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
DIRETORIA DE SAÚDE, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES 
E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. Tipo: Menor Preço por Item. 
Edital disponível nas páginas da internet: www.irapuru.sp.gov.br, www.bll.org.br e www.pncp.gov.
br. CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 09h00min do dia 17/07/2025 até as 09h00min do 
dia 30/07/2025. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 09h10min do dia 30/07/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (FASE COMPETITIVA): às 09h20min do dia 
30/07/2025. Quaisquer esclarecimentos e informações serão prestados pelo Departamento de 
Licitações. Telefone: (18) 3861-2007. Celular: (18) 98184-0479. Email: licitacoes@irapuru.sp.gov.br. 

Irapuru, 16 de julho de 2025.
Ademar Calegão
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPURU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 28/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 46/2025
A Prefeitura Municipal de Irapuru, em cumprimento a Lei Federal n.° 14.133/2021 e Decreto 
Municipal n.º 5.549/2023, atualizado pelo Decreto Municipal n.º 5.737/2025, torna público 
aos interessados a realização de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 28/2025. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURO, VISANDO ASSEGURAR OS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO 
DE IRAPURU/SP, CONFORME AS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA. Tipo: Menor Preço por Item. Edital disponível nas páginas da internet: www.
irapuru.sp.gov.br, www.bll.org.br e www.pncp.gov.br. CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 
09h00min do dia 17/07/2025 até as 14h00min do dia 31/07/2025. ABERTURA E JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS: às 14h10min do dia 31/07/2025. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS (FASE COMPETITIVA): às 14h20min do dia 31/07/2025. Quaisquer esclarecimentos 
e informações serão prestados pelo Departamento de Licitações. Telefone: (18) 3861-2007. 
Celular: (18) 98184-0479. Email: licitacoes@irapuru.sp.gov.br. 

Irapuru, 16 de julho de 2025.
Ademar Calegão
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPURU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 29/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 47/2025
A Prefeitura Municipal de Irapuru, em cumprimento a Lei Federal n.° 14.133/2021 e Decreto Municipal 
n.º 5.549/2023, atualizado pelo Decreto Municipal n.º 5.737/2025, torna público aos interessados 
a realização de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 29/2025. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS, UTENSÍLIOS E ACESSÓRIOS DE COZINHA DESTINADOS 
À IMPLANTAÇÃO DO PROJETO ESTADUAL “COZINHALIMENTO”, UMA PARCERIA ENTRE 
A SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO E O 
MUNICÍPIO DE IRAPURU/SP, INSTITUÍDO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 50.807, DE 18 DE 
MAIO DE 2006, E ALTERADO PELO DECRETO N.º 68.822, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024, NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO PARA POPULAÇÕES CARENTES, 
E NOS TERMOS DO PROCESSO SEI 007.00024266/2024-36, EM CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DEFINIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. Tipo: Menor 
Preço por Item. Edital disponível nas páginas da internet: www.irapuru.sp.gov.br, www.bll.org.br e 
www.pncp.gov.br. CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 09h00min do dia 17/07/2025 até as 
09h00min do dia 01/08/2025. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 09h10min do dia 
01/08/2025. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (FASE COMPETITIVA): às 09h20min 
do dia 01/08/2025. Quaisquer esclarecimentos e informações serão prestados pelo Departamento de 
Licitações. Telefone: (18) 3861-2007. Celular: (18) 98184-0479. Email: licitacoes@irapuru.sp.gov.br. 

Irapuru, 16 de julho de 2025.
Ademar Calegão
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPURU

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

AVISO DE EDITAL
Edital nº 61 de 16 de julho de 2025

Concorrência Pública n° 90017/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do viveiro do  
Parque Ecológico Municipal “Mário do Canto – Secretaria Municipal de Meio  Ambiente – 
Abertura da sessão: 05/08/2025 às 09:00 horas – O edital está  disponibilizado, na íntegra, 
no endereço eletrônico www.itaquaquecetuba.sp.gov.br ou  obtidos mediante entrega de 01 
(um) Pendrive, virgem e lacrado no Departamento de  Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Itaquaquecetuba, sito à Rua Vereador  José Barbosa de Araújo nº 151, Vila 
Virginia, Itaquaquecetuba – SP, nos dias úteis, no  horário das 8:00 às 16:00 horas. Para maiores 
informações, estão disponíveis os  seguintes telefones (0xx11) 4640-1442 e 4642-1531. 

Itaquaquecetuba, 16 de julho de 2025. 
Secretário Municipal de Administração e Modernização

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade Pregão Eletrônico n° 41/2025 - Tipo de Licitação “Maior Lance – Retorno 
Econômico”. Processo Administrativo nº 1623/2025 - Edital de Licitação n° 43/2025. 
OBJETO: Contratação de instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil, para 
prestação de serviços de pagamento da folha salarial dos servidores públicos municipais ativos, 
com exclusividade na gestão da folha de pagamento da Prefeitura Municipal de Itirapina/SP. A 
Prefeitura Municipal de Itirapina torna pública e a quem possa interessar que, será realizada 
a abertura da sessão pública em referência:  Local: https://bll.org.br//.  Início de envio da 
Proposta: 17 de julho de 2025 – 08h00.  Recebimento de Propostas até: 08 de agosto de 
2025 – Horas: 08h 10min.  Início dos lances: 08 de agosto de 2025 – Horas: 08h15min. Os 
interessados poderão examinar gratuitamente e adquirir o presente Edital: No site municipal: 
www.itirapina.sp.gov.br: Na página eletrônica do BLL – Licitações Públicas: https://bll.org.br//. 
Requisitar nos e-mails: licitacao6@itirapina.sp.gov.br e licitacao5@itirapina.sp.gov.br. 

Itirapina, 16 de julho de 2025.
FLÁVIO SIQUEIRA FAGUNDES

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento contínuo 
do medicamento pembrolizumabe 25mg/ml frasco/ampola 4ml injetável, para 
atendimento á ordem Judicial expedida nos autos do processo nº 1000803-
58.2024.8.26.0346 em favor da paciente E.B.B. VALOR TOTAL ESTIMADO DA 
CONTRATAÇÃO: R$ 336.252,80. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 
07hs45min do dia 05/08/2025 (horário de Brasília). ABERTURA E JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS: 07hs50min do dia 05/08/2025 (horário de Brasília). INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hs do dia 05/08/2025 (horário de Brasília). 
LOCAL: Sistema Eletrônico no Portal de Licitações no endereço “http://comprasbr.
com.br”. “Acesso identificado”. CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES: Na internet, no e-mail: licitacao@martinopolis.sp.gov.br, no 
endereço eletrônico: http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/ na 
opção 02, e no endereço eletrônico: comprasbr.com.br/processos/. No Departamento 
Municipal de Licitações, no endereço sito à Avenida Coronel João Gomes Martins, 
525, Centro, Martinópolis, Estado de São Paulo, telefone (18) 3275-9500. 
Martinópolis, 16/07/2025 – VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO – Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL Nº 033/25 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/25
SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO: Dia 31/07/2025, a partir das 09:00 horas
A Prefeitura Municipal de Mococa torna público aos interessados que realizará 
licitação, na modalidade Pregão Eletrônico nº 023/25, Processo Administrativo 
nº 9603/25, cujo objeto consiste no Registro de preços para aquisição futura 
e parcelada de gêneros alimentícios (Café e Açucar) para as necessidades 
das Secretarias do Municipio de Mococa-SP. O início da sessão da disputa do 
pregão ocorrerá no dia 31 de julho de 2025, às 09:00hs na plataforma da Bolsa 
de Licitações e Leilões – BLL. Informações e o edital na íntegra encontra-se a 
disposição dos interessados no site mococa.sp.gov.br, no link: Licitações >Pregão 
Eletrônico e também no site da Bolsa de Licitações e Leilões-BLL (www.bll.org.br).

Mococa-SP, 16 de julho de 2025
Eduardo Lino Gonçalves - Agente de Contratação

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2025

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAFÉ E AÇÚCAR. Data 
e hora limite para credenciamento e recebimento das propostas: 30/07/2025 às 
08h30min. Início da disputa da etapa de lances: 30/07/2025 às 09h. Obtenção do 
Edital: gratuito através do sítio https://transparencia-paulinia.smarapd.com.br/#/
dinamico/licitacoes/Licitacoes ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 16 de julho de 2025.
DANILO BARROS - PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96/2025

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS CONFECÇÃO DE CARIMBOS AUTOMÁTICOS 
E FORNECIMENTO DOS INSUMOS. Data e hora limite para credenciamento e 
recebimento das propostas: 01/08/2025 às 08h30min. Início da disputa da etapa 
de lances: 01/08/2025 às 09h. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio https://
transparencia-paulinia.smarapd.com.br/#/dinamico/licitacoes/Licitacoes ou https://
bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 16 de julho de 2025.
DANILO BARROS - PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 97/2025

Objeto: Aquisição de equipamentos permanentes para o laboratório e agência 
transfusional. Data e hora limite para credenciamento e recebimento das propostas: 
31/07/2025 às 08h30min. Início da disputa da etapa de lances: 31/07/2025 às 09h. 
Obtenção do Edital: gratuito através do sítio https://transparencia-paulinia.smarapd.
com.br/#/dinamico/licitacoes/Licitacoes ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 16 de julho de 2025.
Danilo Barros

Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2025

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAS PARA 
ANESTESIA. Data e hora limite para credenciamento e recebimento das propostas: 
31/07/2025 às 08h30min. Início da disputa da etapa de lances: 31/07/2025 às 09h. 
Obtenção do Edital: gratuito através do sítio https://transparencia-paulinia.smarapd.
com.br/#/dinamico/licitacoes/Licitacoes ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 16 de julho de 2025.
DANILO BARROS - PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
 ***ADIAMENTO SINE-DIE***

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2025 (PMP 
14095/2025)

Comunicamos o adiamento “SINE DIE”, da licitação supra, que cuida de 
“Aquisição de apoio complementar (coleção) para implementação na rede de 
ensino de aprendizagens essenciais, previstas na Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC), para integrarem o processo de aprendizagem no decurso da 
Educação Básica”, conforme determinação do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo referente ao Processo 00012974.989.25-3.

AVISO DE LICITAÇÃO
Acham-se abertas no Departamento de Pregão da Rede Mário Gatti, sito Av. Prefeito Faria Lima, 
nº 340, Parque Itália, Campinas/SP, fone: (19) 3772-5815 e 3772-5708 as licitações a seguir: 1) 
Pregão Eletrônico nº 90137/2025 - Prot. nº HMMG.2025.00000495-33 RP mat. hosp. (agulha, 
cateter intravenoso e outros); o acolhimento das propostas dar-se-á às 08h00 do dia 17/07/2025 
e o início da sessão dar-se-á às 09h00 do dia 04/08/2025. 2) Pregão Eletrônico nº 90145/2025 
- Prot. nº HMMG.2025.00001678-11 RP med. diversos (alfentanila, bupivacaína e outros); o 
acolhimento das propostas dar-se-á às 08h00 do dia 17/07/2025 e o início da sessão dar-se-á às 
09h00 do dia 30/07/2025. Os interessados poderão retirar os Editais a partir do dia 17/07/2025 
no site www.hmmg.sp.gov.br/licitacoes ou pelo e-mail: pregao@hmmg.sp.gov.br. 

EMMANUEL CARLOS PIERANGELLI
Diretor Administrativo

REDE MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI DE 
URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E HOSPITALAR

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ 

ABERTURA DE LICITAÇÕES
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acham abertas as licitações abai-

xo, junto ao respectivo Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone (0xx12) 
3625.5010, ou à Avenida Tiradentes nº520 - Centro, Taubaté/SP CEP 12030-180, mesma locali-
dade, das 08hs às 12hs e das 13hs às 17hs. Os editais também estarão disponíveis sem custos, 
pelo site desta Municipalidade, www.taubate.sp.gov.br, e pela plataforma eletrônica da BBMNET 
www.novobbmnet.com.br. Pregão eletrônico Nº 71/25 Edital I, que cuida da aquisição de uni-
formes para o Projeto Centro de Formação Esportivo Basquete Feminino, com encerramento dia 
01.08.25 às 08h30. Pregão eletrônico Nº 115/25, que cuida do registro de preços para eventual 
aquisição de equipamentos, roçadeiras laterais, sopradores, cortadores de grama “giro zero”, 
motosserras, podadores de galhos – motopodas e roçadeiras para trator agrícola, conforme 
Decreto de Padronização n°16.013/2025, por um período de 12 (doze) meses prorrogável uma 
única vez por igual período, com encerramento dia 01.08.25 às 08h30. Pregão eletrônico Nº 
117/25, que cuida da aquisição de fralda Bigfral tamanho P, para atendimento de Demanda 
Judicial, com encerramento dia 04.08.25 às 08h30. Pregão eletrônico Nº 130/25, que cuida do 
registro de preços para eventual aquisição medicamentos (diversos XVIII), por um período de 
12 (doze) meses prorrogável uma única vez por igual período, com encerramento dia 04.08.25 
às 08h30. PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, aos 16.07.2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

CONCORRENCIA PUBLICA PRESENCIAL Nº 004/25 – Objeto: Contratação de 
agência de propaganda para a prestação de Serviços de Publicidade em regime de 
execução indireta, empreitada por preço unitário, conforme especificações constan-
tes do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. MODALIDADE: Concorrência 
Pública Presencial do tipo TÉCNICA E PREÇO. Data de entrega dos envelopes: 
até as 09 horas do dia 04/09/2025 e data de abertura dos envelopes nº 1 e nº 3: 
dia 04/09/2025 às 10 horas. A sessão presencial ocorrerá na sala de reuniões do 
Paço Municipal sito na Av. Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro – Campo Limpo 
Paulista. O Edital estará disponível no site www.campolimpopaulista.sp.gov.br – no 
link licitações, ou poderá ser solicitado por e-mail no endereço copel@campolimpo-
paulista.sp.gov.br, a partir do dia 18.07.2025.

SAULO IVON SILVEIRA
Secretário Municipal de Modernização e Governança

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

RESUMO DE EDITAL
Pregão Eletrônico: Nº 065/2025; Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMO-
TORES ZERO-QUILÔMETRO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE; Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br Entrar No Link: Licitações - Pregões 
Eletrônicos - 2025); www.novobbmnet.com.br; Rua Dr. Armando Salles de Oliveira, 
1.085 • 3º Andar • Centro • CEP 13610-220 • Leme • SP, das 08 Às 16 Horas, Depar-
tamento de Licitações e Compras: INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS; 
(21/07/2025 – 08:00) TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: (31/07/2025 
– 08:00) ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: (31/07/2025 – 08:01) INÍCIO DA 
ETAPA DE LANCES: (31/07/2025 – 09:00) REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TO-
DAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRA-
SÍLIA-DF.LOCAL: www.novobbmnet.com.br “ACESSO IDENTIFICADO” Deverão os 
licitantes ficarem cientes para acompanhamento de eventuais alterações até a data 
marcada para abertura

Leme, 23 de março de 2018.
ROBERTO FERNANDES DE CARVALHO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 008/2025

Processo Administrativo N.º 538/2025 - Processo Digital N.º 10.476/2025
COMUNICADO

O MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA através da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, TORNA PÚBLICO, a todos os interessados a 
RETIFICAÇÃO do item 10.6 do Edital e 6.1 do Termo de Referência da Concorrência 
Eletrônica supra, destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS E LEVANTAMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL DA AMPLIAÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL.
Na oportunidade informamos que o prazo para recebimento das propostas, será até 
as 08h30min do dia 01 de agosto de 2025, na plataforma www.bll.org.br.
Permanecem inalteradas e ratificadas as demais informações que não foram atingidas 
por este comunicado.

Araçatuba, 16 de julho de 2025.
OSIEL ARCÂNGELO - Divisão de Licitação e Contratos

Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico nº 055/2025
Processo DAAE nº 1.225 de 01/04/2025

Objeto:  Aquisição de régua para calha Parshall. Considerando que a sessão ocorrida no dia 
01 de julho de 2025 foi declarada FRACASSADA, ficam designadas as seguintes datas para 
a nova sessão: Abertura das Propostas: às 09h30min do dia 30 de Julho de 2025. Data e 
horário de início da sessão de disputa: às 09h35min do dia 30 de Julho de 2025. O link da 
plataforma onde ocorrerá a sessão: https://araraquaradaae.eportal.net.br/portal_licitacoes_
externo_irrestrito/. Número da Identificação do Processo: 2025/000155. Publique-se!

Araraquara (SP), 16 de Julho de 2025.
Wilian Thomaz Marega - Superintendente

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90015/2025 - UASG 380129 – COMPLEXO PENAL DE SOROCABA
Modalidade: Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço. Nº Processo: 006.00287969/2025-82. Objeto: 
Aquisição de materiais para escritório, papelaria e informática. Total de Itens Licitados:  37 (trinta e 
sete). Valor Estimativo Total da Licitação: R$ 32.454,40 (trinta e dois mil quatrocentos e cinquenta 
e quatro reais e quarenta centavos). Disponibilidade do edital: 17/07/2025. Horário: 08h às 17h. 
Endereço:  Avenida Antônio de Souza Netto, 100 - Sorocaba/SP e Link: https://www.gov.br/pncp. 
Entrega das Propostas: a partir de 17/07/2025 às 9h no site: www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 29/07/2025às 09h no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOE-SP e PNCP.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS II ARAÇATUBA
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Araçatuba - DRS II, a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico 90110/2025, através do Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.compras.gov.br) nos termos da Lei 14.133 de 01/04/2021 PARTICIPAÇÃO RESTRITA 
referente à Aquisição de Medicamentos, para atender Determinação Judicial, do tipo menor 
preço, a realização da sessão pública será no dia 28/07/2025, 09:H00, no site www.compras.
sp.gov.br. Maiores informações poderão ser solicitadas através do email: drs2-falmeida@
saude.sp.gov.br ou pelo telefone (18)3623-7010 ramais 274 ou 229
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